
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno, 

requer seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, a 

seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, proceda à modernização da 

iluminação pública da Praça Dr. Demócrito Freitas, localizada no Bairro Praia do Suá, Vitória/ES, 

com vistas à melhoria da segurança, visibilidade e utilização do espaço público pela população. 

Indica-se a necessidade de: 

• Substituição das luminárias existentes por iluminação em LED, visando maior eficiência 

luminosa, economia de energia e sustentabilidade;  

• Reforço da iluminação do Parque Kids, garantindo melhores condições de segurança 

para crianças e responsáveis;  

• Melhoria da iluminação da Academia Popular ao ar livre, de modo a favorecer seu uso 

em condições adequadas, inclusive em horários de menor luminosidade natural;  

• Avaliação técnica da iluminação em toda a área de circulação da praça, com 

identificação de pontos escuros e necessidade de complementação luminotécnica. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica pela necessidade de modernização e adequação da iluminação 

pública da Praça Dr. Demócrito Freitas, localizada no Bairro Praia do Suá, Vitória/ES, visando 

garantir melhores condições de segurança, visibilidade e uso adequado do espaço público pela 

população. 

Atualmente, observa-se que a iluminação existente em determinados pontos da praça pode ser 

insuficiente, especialmente em períodos noturnos, o que compromete a sensação de segurança 

dos frequentadores e pode restringir o uso pleno dos equipamentos de lazer, como o Parque 

Kids e a Academia Popular ao ar livre. 

A substituição das luminárias por tecnologia LED se mostra medida adequada, considerando sua 

maior eficiência luminosa, menor consumo de energia elétrica e maior durabilidade, resultando 

em benefícios econômicos e ambientais para a administração pública. 
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Além disso, o reforço e a avaliação técnica da iluminação em áreas específicas e de circulação 

geral da praça são essenciais para a identificação de pontos com baixa luminosidade, 

contribuindo para a prevenção de acidentes, melhoria da segurança pública e incentivo à 

ocupação saudável dos espaços urbanos pela comunidade. 

Dessa forma, a presente solicitação visa promover a valorização do espaço público, o bem-estar 

dos usuários e a melhoria da infraestrutura urbana de lazer, em consonância com o interesse 

coletivo. 

 

 
Palácio Atílio Vivacqua, 17 de Junho de 2026. 

 
 

_________________________________ 
 

DÁRCIO BRACARENSE 
 

Vereador – PL 
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